
PROJETO DE LI NQ 46/90 

EGULIENTA OS CRITIRIOS DE APROTAÇXO ffER  PROJETOS N& 
OONSTauçXO CIVIL E nL oia4.s P!ovIDÉNcILs. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafiiete decreta: 

AÈ. 1 - Todos os Projetes na irei de construção **vil a serem s1I 

c*minhadoe & Secretaria £un.icjpal de Obras devezio ser fl-

vjtdas previueTe A SORE&R Sooieade gional de  

nheiroe e Arquitetos, para parecer tcnioo especializado, 

nu jI'ZO mxicdm 07 (sete)t. 

29  -- 

32   

4* 

O laudo te'cnico eer.t em-itido em duas Tias, sendo ia entre.  

gue aos autorea do Projeto e a outra rã 3eoreri& Munici 
pai de Cbras. 

Q!*n o  cumprimento" de prazo estabelecido no "oaput" deste 

artigo pela Soma facultara 1 Secretaria Municipal de O- 

bras analisar s dar o parecer final ai Projeto. - 

Á tramitzçø dos Projetos entre a SO8LR e a ecretaria ' 

Municipal de Obras ficará  . cargo doa auto" do rojeto. 

A emissão dos pareceres pela 30RAR no implicara em anus 
pa.r. o Município bem cio para o respondvel tcni 

propr'istirio da Obra. 

ARE!. 2* O laudo teonjoe emjti!o la SORJAR9  será examinado peie' 

Engenheiro da Secretina Municipal de Obras, com podar de 

decisão de apro'ví-lo ou aio. 

W.  3* Pica a SOMAR encarregada de ministrar cursos de trei~ 

mento a aperfeiçoamento, sem anus, para os fiscais de O - 

bras em exercício no Municipis. 

ARf. 49 ~ Picam wantided os prazos e exigsnoiaa contidos iii ccd1g1 

de Obras do Município e os demais artigos nele contidos. 

. . .1 



READOR AL APO 

â4etocol&x1  na Secretaria Municipal de Obram qualquer 

Projeto da construção civil, obriga-se o autor ou auti-

ren, a juntada de comprovação 1. recolhimento Is IS3QN 
Imposto Sobre Strviço d. Qualquer Natureza, ou outro 

que o Venha e substituir, relativo ao exercício vigente. 

ART. 6* No ato da aprovaçio dos ir.j.toe na área da contruqio 
civil, f1cr cu o Lici»ie copia heliogx'fici devida 

mente aprovada, sendo devolvidas se autor ou autore , 

ingenheiro ou riuitto, ts domãis c6pi aprovadas o o 

original ccn a devida aprovaqao. 

12f. 7* avogm-ee as diCpo5iç 653 em contrrio, entrando 03t5 ' 

Lei em Vigor na data de sua puolioaço. 

PALÃCTO DO LEGISLATIM,  MUNICIr.'_19  15 DE JTMiQ D3 1990. 

VEREADOR MLIO REI3 CARVALHO 
Presidente da Cxnaz - - Vice-President.da Cmara 



CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 46/90 

REGULkM1NTA OS CRITRRIOS DE ÃPROVAÇZO DE PROJETOS NA CONS - 

TRUÇO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS: 

\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

§ 

ART. 12 - Todos os projetos na área de construção civil a serem enca 

minhados à Secretaria Municipal de obras, deverão ser envi 

dos previamente à SOREAR- Sociedade Regional de Engenhei-

ros e Arquitetos, para parecer técnico especializado, no 

prazo niíximo de 07 (sete) dias. 

- O laudo tcnico será emitido em dtas vias, sendo uma entre.. 

ao au-tordo projeto e a outra a Secretaria Municipal de 

- de obras. 

§ 22 0  no cumprimento do prazo estabelecido no Caput deste arti-

go pela SOREAR facultará a Secretaria Municipal de Obras ana 

ligar e dar o parecer final ao projeto. 

- A tramitação dos projetos entre a SOREAR e a Secretaria Muni 

cial de Obras ficará a cargo do autor ou co-autor do Proje- 

§ 42 - A emissao dos parecer pela SOREAR •no implicará em 6nus p-.a 

•a o Mun 2' icípio bem como para o responsavel tecnico e ou pro- 

prietário da Obra. 

ART. 22 - O laudo tcnico emitido pela SOREAR, será examinado pela 

Secretaria Municipal de Obras, com poder de decisão de 

aprová-lo ou no. 



PEDRO VEREADOR E 

() 

VEREADOR PAULO - .0 DO B 

VEREADOR 4OS EUST IOUZA DIAS 

VEREADOR RESENDE 5 'A 

- 

TERE RONALDO 5 ALVE RUBATL O 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• \CTica a SOMAR, encarregada de ministrar cursos de trei-

namento e aperfeiçoamento, sem onus, para os fiscais de 

C)Obras em exerci'oio no MuiiicCpio. 

Â1. 4 - Picam mantidos os prazos e exigencias contidos no Código 

de Obras do Mnniopio er os demais artigos nele contido$. 

ART. 59 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 06 DE J1JNH0 DE 1990 

Ia 

A Comsa0 'dação para  
Parecer. 



ITE READO; D.RGAVARES 

VIRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMIS310 DE LI'GISLkÇ0 E CONSTITUIÇXO 

PROJETO DE LE: NQ 46/90 

A Comisso de Igis1iço e Contituio é de parecer 

cue o Projeto de Lei 46/90 deva ser submetido à considera—

ço do Plenário, devendo ser aprovado. 

SALA DAS C0SSRS9  07 DE JIJII0 DE 1990. 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DL VIAÇÃO E OBRAS 

P1'BLICAS PROJETO DE LEI N2  46/90. 

A Comisso de Viaço e Obras Pb]icas de 

parecer que o Projeto de Lei n2 46/90 deva ser aprovado. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE JUN'IO DE 199n. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE INDSTRIA E CORCI0 AO PROJETO 

DE LEI NQ 46/90. 

A Comissão de Indústria e Comercio é de parecer que o 

Projeto de Lei nQ 46/90 deva ser discutido e votado pelo Plenz'io. 

Ia
SALA DAS CQMISSES, 11 DE JUIH0 DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 46/90 

"Onde Convier' 

A. - "No ato de aprovação dos Projetos na área da constru 

ço civil, ficará com o município cópia heliogrfi-

ca deviduriente aprovada, sendo devolvida ao autor 

ou autores, engenheiro ou arqiteto, as demais c6- 

o
pis aprovdas e o original com a devidaaprovação..,  

SALA DAS SESSES, 12 DE JUNHO DE 1990. 

\//Lc€e€cti 
VEREADOR 3 TA'JI DE SOZÃ DIAS . 

JI SD/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

P.A1ECR DA COI3$0 DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUI-

çTo À ENENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 46 / 
90 - "Onde convier". 

A Comiss'o de Legislação e Oonstituiço e' de 

pirecer que a referida emenda deva ser discutida e votada pelo 

Plen frio. 

SALA DAS COISSES, 12 DE JUI0 DE 1990 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO § 12  e § 32 DO PROJETO DE LEI N2 

46/90. (fio o.1') 

"! rO 

§ 12 - O laudo técnico será emitido em duas vias, sendo uma entre-

gue aos autores do Projeto e a outra a Secretaria Municipal 

de Obras. 

tramitação dos Projetos entre a SOREAR e a Secretaria M 

nicipal de Obras ficará a cargo dos autores do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda apresentada, foi discutida em Plenário 

com a SOREAR, na pessoa de seu Presidente Dr. Fernando, tendo este 

aprovado as alteraç6es propostas. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE JUNHO DE 1990. 

VERE RONALDO LUI  ~LVE~,S TINO U~BA 

0, éí k. 01 0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADITIVA , ONDE CONVIER APÓS O ART. 42  AO PROJETO DE 

LEI N9 46/90. 

ART. 59 - Fica r--conhecida de utilidade Pi.íblica a SOREAR, SOCIE-

DADE REGIONAL DE ENGENHEIROS E ARQUITETOS, não exigin-

do esta qualidade qualquer Ônus para o Município. 

J IJ 3 T 1 P 1 C A T 1 V A 3 

Pelo que previ o Projeto em sua integra, a SOREAR' 

funciona como ôrgáõ consultivo do Poder Publico; se reconhecida 

de utilidade publica com a condição de no onerar o Município, ' 
manterá estreito relacionamento com a municipalidade, concorren-

do para o aprimormento de projetos em execução, através de uma 

assessoria idônea, exercida pelos competentes profissionais exige 

nheiros e sediados em nossa cid:de. 

3LA DAS 3ESSES, 11 DE JUNHO DE 1990. 

C~-r-~~ - 

VEREADOR ROIL LDO RESENDE SILVA 

^/-w~ c  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA COMO ART. 69 AO PROJETO DE LEI NQ 46/90. 

ART. 62 - Ao protocolizar na Secretaria Municipal de Obras qual-

quer projeto de construção civil, obriga-se o autor ou 

autores, a juntada de c omprovaç o recolhimento de 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza, ou 

outro que o venha a substituir, relativo ao exercCc1o' 

vigente. 

3 US T 1 P1 O A T 1 V A 5 

Junto à comprovação de responsabilidade te'cnica que 

J devida por qualquer profissional liberal, ainda mais no ramo da' 

engenharia, nada mais correto que exigir-se dele, comprovante de 

recolhimento de ISS e desta maneira adiantará um serviço de fisca-

lização para o Município ou evitando-se inad.implencia por parte 

profissional. . 

 

,11 

 

 

SALA DAS SESSES, II DE JUNHO DE 1990. 

VEREADOR RØNALDO RESENDE SILVA 
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X CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE REDAÇXO AO PROJETO DE LEI ff9  46/90 

A Comissaó de Redação é de parecer que o presente Projeto deÀé  

va ser aprovado com a seguinte redação: 

Regulamenta os critrios de aprovaç.o de Projetos na construo 

Civil e dá outras providncias. 

A Qmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta: 

ART. l - Todos os Projetos na área de constru•?io civil a serem encami- 

o
nhados à Secretaria Municipal de Obras, deverão ser enviados  

previamente SOREAR- Sociedade Regional de Engenheiros e Ar - 

quitetos, par parecer tcnioo especializado, no prazo mximo' 

de 07 (sete) dias. 

§ l - O laudo t4cnico será emitido em duas vias, sendo uma entregue aos 

autores do _Projeto e a outra a Secretaria Municipal de )bra. 

§ 29 - O no cumprimento do prazo estabelecido no Caput deste artigo pe 

la SOREAR facultar Secretaria Municipal de Obras analisar e 

dar o parecer final ao Projeto. 

§ 3 - A trmitaço dos projetos entre a SOREAB e a Secretaria Municipal . de Obras ficará a cargo dos autores do Projeto. 

§ 49 
- A emisso dos pareceres pela SOREAR no implicara em &nus para o 

Municfpio bem como para o responsável tcnico e ou proprietio 

da Obra. 

• 22 - O laudo tcnico emitido pela SOREAR, será examinado pelo Eze- 

heiro da Secretaria Municipal de Obras, com poder da decisão ,  

de aprov-lo ou não. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

T. 32 - Pica a SOREAR, encrregada de ministrar cursos de treina- 

mento e aperfeiç oamento, sem 6nu.s, para os fiscais de' 

Obras em exercício no Município. 

• 42 - Ficam mantidos os prazos e exigncias contidos no Código 

de Obras do Município e os demais artigos nele contido. 

52 - Ao protocolar na Secretaria Municipal de Obras qualquer 

projeto de construção civil, obriga-se o autor ou autores, 

a juntda de aomprovaço do recoLi.mento do ISSQN - Impos-

to Sobre Serviços de ua1quer Natureza, ou outro que o ve - 

nha substituir, relativo ao exercício vigente. 

e 

A. 62 - No ato de aprovação dos Projetos na •&ea da construção ci - 

vil, ficara com o Município cópia heliogrfica devidamente 

aprovada, sendo devolvidas ao autor ou autores, engeneiro.. 

ou arquiteto, as demais c6pias aprovadas e o original com a 

devida aprova•- o. 

.11 ART. 72 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei ' 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COLassEs, 13 DE JUNHO DE 990. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

0t. n 

Fa1cio da PA-feitura Municipal de Conselheiro Lafalete 
de junho de 1990. 040 
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Senhor Presidente e Vereadores: 

Pelo presente estamos encaminhando à Egré
gia Câmara o Veto Total ao Projeto de Lei nQ 46/90, que Regulamen 

ta,oscritrios de Aprovaço de Projetos na Construção Civil e  dá 

outras providncias. 
Na oportunidade, apresentamos-lhes nossos 

protestos de consieraço. 

Cordialmente,  

ARNALDO RANCISCO FNT\.A 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal e Vereadores 

NESTA 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CISCO PENNA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Presidente e Vereadores à Câmara Municipal J/ fL)24A) 

.1 ?ffr7 

IÁ 

77 

VETO TOTAL 

Louve-se a Câmara Municipal pela iniciativa contida no 
Projeto de Lei n2  46/90, no que diz respeito a critérios novos para aprovação' 
de projetos de construção civil. 

Louve-se, igualmente, a SOREAR - Sociedade Regional de 
Engenheiros e Arquitetos, ao oferecer colaboração ao Munic{pio, no sentido de 
aprimorar os projetos e, via de consquncia, dotar as construç6es civis de es 
ttica aprimorada e segurança necessria. 

Todavia, o Executivo Municipal não,  pode, definitivamen-
te, concordar com o mencionado Projeto de Lei, posto que representa o mesmo 
uma inger'ncia indevida de uma entidade particular, no que pese a sua respeita 
bilidade, nos negcios públicos do Município. 

É sabido que a Constituição Federal d. ao Município uma 
autonomia total, com relação aos neg6cios de seu peculiar interesse, neles no 
podendo intervir nem mesmo a Federação ou o Estado Membro, conforme disposto 
no Art. 18, da Lei Maior. 

A sanção do Projeto de Lei, de que trata o presente Ve-
to, implicaria no fato do Munic{pio abrir mo de sxiâ soberania, para entrega- 
la a um poder particular, o que jamais os nosso munÍcipes tolerariam, alem do 

o 
que a lei, dele resultante, seria um ato humilhante aos dignos componentes da 
Secretaria de Obras do MunicÍpio. 

Desta forma, n.o há como sancionar tal Projeto de Lei, 
por no ter o Executivo Municipal poder bastante para compelir o Município 
abdicar-se de suas prerrogativas constitucionais. 

Por outro lado, no pode o Município, através de lei, 
obrigar uma entidade particular prestar-lhe serviços, que não são da sua 
obrigação, a exemplo de emisso de parecer tcnico ou ministraço de cursos, 
como previsto no Projeto. 

Com essas consideraç6es, de natureza constitucional,' 
de cunho legal e ftico, veto totalmente o Projeto de Lei n2  46/90 e, consi-
derando as r7,6es do Veto, espero a sua aprovação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATE 
TE, 28 de JUNHO de 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELA PRESIDÊNCIA 

PARA APRECIAQO DO "VETO TOTAL" FORNECIDO PELO EXECUTI-

VO AO PROJETO DE LEI N2 46/90 "QUE REGULAMENTA OS CRITÉ 

RIOS DE APROVAÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVI 

DÊNCIAS". 

Sr. Presidente, RELATÓRIO 

Senhores Vereadores: 

Tramitou por esta Egrégia Casa, o Projeto de Lei n2 46/90, 

proposto e apoiado por vários Vereadores, atendendo ainda solicitaço 

da SOREAR - Sociedade Regional de Engenheiros e Arquitetos, no senti-

do de Regulamentar os critérios de aprovação de Projetos na Constru - 

ço Civil e dá outras providências. 

O Projeto sofreu várias emendas e modificaç6es, tendo sido 

aprovado em primeira, em 11 de junho de 1990. 

Após tramitaço regimental, obedecidas as frmalidades, su 

biu à sanção do Executivo. 

Desnecessário dizer ao Sr. Presidente e aos Srs. Vereadores 

as finalidades e as disposiçes do referido Projeto de Lei n2  46/90, 

uma vez que o mesmo foi largamente discutido nesta Casa. 

Este é o relatório. 

NO MÉRITO 

Duas so as alegaç6es Jurídicas essenciais usadas pelo E-

xecutivo Municipal quando apõe veto "Total" ou "Parcial" a Leis e ou 

emendas fornecidas pelo Poder Legislativo 

a) INCONSTITUCIONALIDADE 

b) INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA APROVAÇÃO DA 

MATÉRIA. 

Realmente, o Projeto de Lei n2  46/90 , fere frontalmente' 

a Constituição, e ainda pelo veto total, aposto, verifica-se que o mes 

mo no é de interesse do Municipio. 



.../ 

GOSTO DE 1990. 

E SOUZA DIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E não poderia ser de outra forma, mesmo porque, se o Exe-

cutivo assim no procedesse, estaria permitindo a inclusão de estra 

nhos nos meandros da Administração do Município. 

Contudo, o Executivo no se ateve somente ao não interes-

se do Municipio sobre a matéria , vez que invocou,e o fez acertada-

mente , a Constituição Federal que dá ao Municipio uma AUTONOMIA TO 

TAL, com relação aos negócios de seu peculiar interesse. 

Assim, Juridicamente o veto ao Projeto de Lei n2 46/90 es 

ta legalmente e tecnicamente perfeito. 

CONCLUSÃO 

O Projeto de Lei n2 46/90, objeto do veto, é oriundo do 

Legislativo, tendo sido aprovado pela maioria dos Vereadores com as 

sento nesta Casa. 

Pelo exposto, a Comissão Especial designada para forne-

cer parecer ao "Veto Total" fornecido ao Projeto de Lei n2 46/90,pe 

. 

lo Executivo 

à apreciação 

lo, na forma 

Municipal, 

do Plenário, 

regimental.  

de parecer que o veto deva ser submetido' 

que sabiamente deverá discut{-lo e vota - 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE 

VEREADOR J'i' é- 
VE READO 

lt 

sÉ EUSTÁQUIO 

RO 

READOR AL PORTE 


